
FJESOLUÇAO M9 79 - DE 09 DE FEVEREIRO DE 19 81

EMENTA: Hoinologa Termos de Convênios

0 REITOR DA UNI RS IDADE FEDERAL DO PARÂ, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge

ra l , e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de

Administração, em sessão realizada  no dia 09 de fevereiro de 19 81; 

promulga a seguinte

r e s o l u ç ã o  :

A r t . 19 - Ficam homologados os Termos de Convênios celebrados cn 

tre a Universidade Federal do Para e o Banco do Brasil para a a 

plicação da quantia de dois milhões, oitocentos e setenta e três 

mil cruzeiros no Projeto de Pesquisa "Aproveitamento da Energia 

Solar para fins de Secagem'% de responsabilidade do Departamento 

de Engenharia Mecânica do Centro Tecnológico e com a Superinten 

dência do Desenvolvim,ento da Amazônia - SUD/íM, para aplicação da

importância de oitocentos mil cruzeiros na execução do Projeto

Capacitação de Recursos Humianos para atuação no ensino de 19 e 29 

graus nas micro-regiões do Baixo e Medio Amazonas e Tapajós, tudo 

de conformidade com que consta do P ro c , n9 1 4 , 1 5 1 / 8 0 .

Art. 29 - Revogam~se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 09 de fe

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMIíJISTRAÇAO

—'Presidente do Cons-elho Superior de Administração.


